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N&o corre o0 prazo prescricional durante o curso do processo administrativo
tributario, ndo havendo que se falar, portanto, em prescricao intercorrente ou
decadéncia na esfera administrativa tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o

relatorio produzido no Acorddo n.° 15-47.450 da 2* Turma da DRJ/SDR, de 07 de agosto de
2019 (fls. 17 a 20):
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 Período de apuração: 01/07/1998 a 30/09/1998
 IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração de suas alegações alicerçado em documentos pertinentes, sob pena de ter seu pedido indeferido pela ausência de demonstração cabal de seu direito.
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11. 
 Não corre o prazo prescricional durante o curso do processo administrativo tributário, não havendo que se falar, portanto, em prescrição intercorrente ou decadência na esfera administrativa tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva, Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão n.º 15-47.450 da 2ª Turma da DRJ/SDR, de 07 de agosto de 2019 (fls. 17 a 20):
Trata-se de impugnação ao lançamento fiscal de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, referente ao 3º trimestre de 1998, tendo sido constituído o crédito tributário abaixo discriminado:
/
A autuação originou-se da realização de auditoria interna da DCTF do 3º trimestre de 1998 nº 0000100199800569144, efetuada em conformidade com o preceituado nas Instruções Normativas SRF nº 045 e 077, ambas de 1998. O lançamento decorre da não confirmação do pagamento vinculado, na DCTF, ao débito de CSLL do 3º trimestre de 1998.
A autuada apresentou impugnação requerendo a declaração de insubsistência do lançamento fiscal, sob a alegação de que o valor de R$ 9.229,03 não se refere ao 3º trimestre de 1998 e sim ao 2º trimestre de 1998, que foi pago em 31/07/1998 (darf anexo).
Em procedimento de revisão do lançamento, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Recife decidiu manter a autuação, em razão do pagamento mencionado pela recorrente não apresentar saldo disponível para alocação. Mantido o lançamento, o processo foi encaminhado para julgamento.
A DRJ/SDR julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua manifestação de inconformidade, por entender que:
Para contrapor a informação prestada ao Fisco Federal, a impugnante deveria trazer aos autos os documentos aptos a comprovar o erro de preenchimento da DCTF do 3º trimestre de 1998, ou seja, sua escrituração contábil e os documentos que lhe deram suporte. A simples alegação de erro de preenchimento da DCTF não é suficiente para fazer prova a favor do contribuinte.
Em face do exposto, voto por julgar parcialmente procedente a impugnação para manter o lançamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL do 3º trimestre de 1998, e exonerar a multa de oficio aplicada, reconhecendo a incidência da multa moratória sobre o crédito tributário mantido.
Face ao referido Acórdão da DRJ/SDR, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 69 a 72), alegando que:
Na realidade o CSLL no valor de R$ 9.299,03 com vencimento em 31.07.98, não pertence ao terceiro trimestre de 1998 e sim, ao segundo trimestre de 1988, que foi pago conforme cópia de DARF anexa às fls.05 dos autos.
A contribuinte apresenta, ainda, documentos que julga comprovar os argumentos por ela aludidos (fls. 44 a 49). 
Por fim, a empresa Recorrente pleiteia a reforma da decisão prolatada pela 2ª Turma da DRJ/SDR com o consequente reconhecimento de seu direito creditório bem como a pretendida validação da compensação discutida.
É o relatório.


 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018, considerando-se tratar da análise de débito relativo a CSLL - Lançamento de Ofício (código: 2973).
Ainda, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 22 de outubro de 2019, vide termo de recebimento da RFB, fl. 36, face o termo de ciência, datado de 30 de setembro de 2019, fl. 30) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Preliminar
Alega a empresa contribuinte que, no caso em tela, �constata-se que desde a interposição do presente lançamento, a Fazenda não empreendeu as devidas diligências para satisfazer o mais breve possível seu crédito, não havendo alternativa, senão declarar a prescrição intercorrente� (fl. 39).
A corroborar com o exposto acima, importa transcrever o entendimento desse Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, exposto pela Súmula CARF nº 11, à qual foi atribuída efeito vinculante pela Portaria MF nº 227 de 07 de junho de 2018:
Súmula Vinculante CARF nº 11: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
Sabe-se que o efeito vinculante atribuído à Súmula CARF nº 11, em 2018, se traduz na obrigatoriedade de adoção e aplicação de seu conteúdo a todos os seus destinatários, afastando toda e qualquer orientação em sentido diverso.
Isso se deve pelo fato de que, enquanto um processo administrativo tributário perdurar, o tributo não se constitui definitivamente. Somente com a constituição definitiva do crédito tributário, ou seja, com a conclusão do mencionado processo administrativo tributário é que se inicia o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda ajuizar a execução fiscal, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional.
O impedimento do curso do prazo prescricional se dá também porque o inciso III, do artigo 151, do Código Tributário Nacional, determina que a defesa ou recurso administrativo suspendem a exigibilidade do crédito tributário. E, se o tributo não pode ser exigido, não pode ser executado.
Em razão desta suspensão da exigibilidade do crédito, firmou-se o entendimento de que não corre o prazo prescricional durante o curso do processo administrativo tributário, não havendo que se falar, portanto, em prescrição intercorrente na esfera administrativa tributária.
Outro não é o entendimento jurisprudencial, consoante se verifica das decisões do ínclito Superior Tribunal de Justiça bem como do egrégio Supremo Tribunal Federal, abaixo transcritas (grifos nossos):
Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão assim ementado: �APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO RETIDO - TRIBUTÁRIO � AÇÃO ANULATÓRIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTO DE INFRAÇÃO QUE FORA ANTERIORMENTE IMPUGNADO NA VIA ADMINISTRATIVA - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA � MANUTENÇÃO � AGRAVO RETIDO QUE SE NEGA PROVIMENTO - NÃO HÁ OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL, NEM AO PRINCÍPÍO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ, A REMESSA DOS AUTOS AO GRUPO DE SENTENÇA PARA JULGAR A CAUSA � PRECEDENTES DO TJRJ E STJ � ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO CURSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DE VIOLAÇÃO À RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO, NO SENTIDO DE IMPOSSIBILITAR A DISCUSSÃO JUDICIAL POR JÁ ESTAR PRESCRITO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, ARGUMENTO QUE SE REJEITA � PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE PERMANECEU PARALISADO POR 12 ANOS, DE 1993 A 2005 � CONTUDO, NÃO OCORREU A PRESCRIÇÃO POIS, SEGUNDO O STJ, EM RECURSO REPETITIVO, O INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL SOMENTE SE INICIA APÓS A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, COM O ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � NO MÉRITO, NÃO FORAM COMPROVADAS AS ALEGAÇÕES DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NEM DE CERCEAMENTO DE DEFESA � AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO EM RAZÃO DA VENDA DAS MERCADORIAS NELE DISCRIMINADAS SEM A EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS - NÃO É POSSÍVEL O RECONHECIMENTO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA COM RELAÇÃO A UMA DAS MERCADORIAS DO AUTO DE INFRAÇÃO, DIANTE DA FALTA DE PROVAS PARA TANTO � NÃO HÁ RESPALDO LEGAL PARA A ALEGAÇÃO DE RETROATIVIDADE MAIS BENIGNA DE LEI PARA O CONTRIBUINTE � RECURSOS DESPROVIDOS�. [...]. Diante do exposto, com base no art. 544, § 4º, II, a, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo para negar-lhe provimento. Publique-se. Brasília, 12 de fevereiro de 2016. Ministro Luís Roberto Barroso Relator Documento assinado digitalmente. (STF - ARE n. 944.955/RJ, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 12/02/2016, publicado em 16/02/2016).

Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, "a" e "c", da CF) interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região cuja ementa é a seguinte (fl. 184, e-STJ): TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 CTN. REMESSA OFICIAL E APELO PROVIDOS. [...] 2. A Lei n° 9.873/99 não é aplicável aos procedimentos administrativos fiscais, já que se volta a regulamentar o prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta, e indireta, não se aplicando aos processos administrativos fiscais, que possuem regulamentação específica. 3. O art. 151. inciso III, do CTN estabelece que os recursos administrativos suspendem a exigibilidade do crédito tributário. 4. Durante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não há que se aplicar a contagem do prazo prescricional até a decisão definitiva a respeito do recurso administrativo interposto pelo contribuinte, não se lhe aplicando a Lei n° 9.873/99, direcionada apenas às questões eminentemente administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia, não sendo o caso de extensão às questões tributárias, ante a ausência de previsão por parte do legislador. Precedente: (REsp n° 1.113.959- RJ (2009/0048881-3). Relator: Ministro Luiz Fux. Data de Julgamento: 15/12/09). [...] 2. A interposição de recurso administrativo pela contribuinte, sob o fundamento de que a exação fiscal em questão é inconstitucional, suspende a exigibilidade do crédito tributário e a prescrição da cobrança, nos moldes preconizados pelo art. 151, III, do CTN. Precedentes do STJ. [...] 2. O recurso administrativo, mesmo inadimissível, suspende a exigibilidade do crédito tributário e, por conseqüência o curso prescricional, pois o contribuinte tem direito à resposta estatal que, enquanto pendente de solução, impede a propositura da ação de cobrança. Precedentes. [...] Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de janeiro de 2015. MINISTRO HERMAN BENJAMIN. Relator. (STJ - REsp n. 1.502.942/PE, Relator(a): Min. HERMAN BENJAMIN, julgado em 09/01/2015, publicado em 19/02/2015).
Posto isso, exprimindo os entendimentos das mais altas cortes julgadoras do Poder Judiciário, alinhado à inteligência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, explicitada pela Súmula Vinculante CARF nº 11, rejeito a preliminar de incidência da prescrição intercorrente suscitada.
Mérito
Inicialmente, cumpre esclarecer que o débito de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL em apreço se originou do Auto de Infração nº 0003418, decorrente da realização de Auditoria Interna na DCTF nº 0000100199800569144.
Devidamente intimada, a contribuinte apresentou Impugnação apenas requerendo a declaração de insubsistência do lançamento fiscal, sob a alegação de que o valor de R$ 9.229,03 não se refere ao 3º trimestre de 1998 e sim ao 2º trimestre de 1998, não apresentando nenhuma prova a corroborar com o que alega.
Sobre a apresentação de provas no âmbito do processo administrativo fiscal, o artigo 16 do Decreto 70.235 de 1972, por força artigo 74, § 11, da Lei nº 9.430 de 1996, determina que a impugnação/manifestação de inconformidade deve ser instruída com a prova documental do direito alegado, que assevera:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III � os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir:
(...)
§ 4. º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por
motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
(grifos nossos).
Corroborando com o exposto, os artigos 319, inciso VI, bem como 373, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, diploma aplicado de forma suplementar ao processo administrativo, disciplinam ser do autor (no presente caso o sujeito passivo da obrigação tributária) o ônus de comprovar seu direito alegado:
Art. 319. A petição inicial indicará:
[...]
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;
[...]
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Não menos importante é o que estabelece a Lei 9.784 de 1999, que diz ser incumbência da parte interessada fornecer os elementos materiais que comprovem o direito que pretende ver reconhecido:
Art 4º São deveres do administrado:
[...]
IV � prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos;
[...]
Art 40 Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem necessários à apreciação do pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respectiva apresentação implicará arquivamento do processo.
Partindo dessa premissa, tem-se que a simples alegação de erro de preenchimento da DCTF não é suficiente para fazer prova a favor do contribuinte.
Sendo ônus do contribuinte comprovar seu direito e considerando que a mesma dispõe de melhores condições para o esclarecimento dos fatos com provas hábeis por ela produzidas, o deferimento do pedido pleiteado, dependeria, portanto, da conexão lógica entre as explicações e referenciações da empresa contribuinte com os documentos por ela apresentados, o que não aconteceu.
Não basta que a contribuinte junte aos autos numerosos documentos na tentativa de ver seu pedido deferido. As documentações probantes devem estar acompanhadas de relatório analítico explicativo, planilhamento de valores, ênfase em pontos relevantes, tudo no intuito de possibilitar sua análise detalhada.
Sobre tal aspecto, a ilustre doutrinadora Fabiana Del Padre Tomé preleciona, de modo esclarecedor, no sentido de que o �instrumento utilizado para transportar os fatos ao processo, construindo fatos jurídicos, é o que denominamos meio de prova. Isso não significa, contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar (grifos nossos).�
A ausência de esclarecimentos precisos e a falta de demonstração cabal por parte da empresa contribuinte, por não ter apresentado documentos hábeis à comprovação do direito pleiteado, como escrituração contábil do período, devidamente registrada e chancelada pelo órgão oficial competente, com apresentação de termo de abertura e termo de encerramento bem como livros diário e razão, acompanhados de assinatura dos responsáveis pela empresa; notas fiscais; extratos bancários; ou qualquer documentação capaz de legitimar o direito pretendido; resulta na impossibilidade de deferimento do pleito.
Nesse sentido, as recentes jurisprudências do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, tem compartilhado do mesmo entendimento ora mencionado, é o que se conclui das ementas abaixo transcritas:
Acórdão CARF nº 3003-000.717
Número do Processo: 10880.915344/2008-76
Data de Publicação: 19/12/2019
Contribuinte: EBF INVESTIMENTOS LTDA
Relator(a): MULLER NONATO CAVALCANTI SILVA
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Data do fato gerador: 15/10/2002 CRÉDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ÔNUS DA PROVA. Cabe ao contribuinte o ônus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado para compensação, restituição ou pedido de ressarcimento PER/DCOMP pela via administrativa. Inteligência do art. 170 do CTN.

Acórdão CARF nº 3002-000.770
Número do Processo: 16327.900339/2009-10
Data de Publicação: 15/07/2019
Contribuinte: BTG PACTUAL CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA
Relator(a): MARIA EDUARDA ALENCAR CAMARA SIMOES
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador: 15/04/2003 DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Afastada a nulidade do despacho decisório por ficar evidenciada a inocorrência de preterição do direito de defesa, haja vista que ele consigna de forma clara e concisa o motivo da não homologação da compensação. DCOMP DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. NÃO OFENSA. Compete à interessada, na forma da legislação em vigor, a comprovação da liquidez e certeza do crédito informado em DCOMP. O princípio da verdade material não transfere à Administração o ônus da apresentação de prova de erro material e direito creditório, o qual recai sobre aquele que o alega. DCTF DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS. ERRO DE PREENCHIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO EM DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. DESCABIMENTO. Considera-se confissão de dívida os débitos declarados em DCTF, motivo pelo qual qualquer alegação de erro no seu preenchimento deve vir acompanhada de declaração retificadora munida de documentos idôneos para justificar as alterações realizadas no valor dos tributos devidos. Descabe à autoridade administrativa a retificação de ofício da DCTF se o contribuinte não comprova, mediante a apresentação de documentação idônea e suficiente, a existência do erro material alegado.

Acórdão CARF nº 3301-007.363
Número do Processo: 10880.689082/2009-60
Data de Publicação: 18/02/2020
Contribuinte: AKZO NOCTA LTDA
Relator(a): ARI VENDRAMINI
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador: 20/12/2007 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF E DACON DESACOMPANHADAS DE ARCABOUÇO PROBATÓRIO DO DIREITO CREDITÓRIO ALEGADO. IMPOSSIBILIDADE DE EFETIVAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. Quando da transmissão de Declaração de Compensação - DCOMP, por meio eletrônico, não basta ao declarante retificar a DCTF e o DACON, para adequar os valores á DCOMP, mas também apresentar documentos, registros e livros contábeis conciliados e livros fiscais, ou seja, todo um arcabouço probatório que comprove a liquidez e certeza do crédito alegado. Na falta desta comprovação, o crédito apresentado não possui a liquidez e certeza necessárias para que se efetive o instituto da compensação tributária. Recurso Voluntário Negado. Direito Creditório Não Reconhecido.

Acórdão CARF nº 2301-004.832
Número do Processo: 10880.721251/2012-69
Data de Publicação: 10/10/2016
Contribuinte: RAIZEN ENERGIA S.A
Relator(a): FABIO PIOVESAN BOZZA
Ementa: Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2010 PRODUÇÃO DA PROVA. Provar algo não significa simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o �animus� de convencimento.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO RURAL. EXPORTAÇÃO INDIRETA. Restando demonstrado documentalmente que as operações tidas pela fiscalização como exportação indireta referiam­se, na verdade, a operações de exportação direta, deve­se cancelar a exigência fiscal constante do auto de infração.

Acórdão CARF nº 1402-003.935
Número do Processo: 10380.010159/2005-81
Data de Publicação: 15/07/2019
Contribuinte: CONSTRUTORA MARQUISE S A
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2000 ESCRITURAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do Contribuinte dos fatos nela registrados apenas se comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Cabe ao Sujeito Passivo o ônus de provar que os dados por ele escriturados nos Livros Contábeis e informados em sua Declaração preenchem os requisitos da legislação tributária.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
Ano-calendário: 2000
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
Aplica-se à exigência dita reflexa o que foi decidido quanto à exigência matriz, devido à íntima relação de causa e efeito entre elas.
(grifos nossos)
Dessa forma, não restando demonstrado os argumentos aludidos pela contribuinte, na medida em que não foi demonstrada qualquer suporte probatório hábil, o indeferimento do pedido pleiteado é medida que se impõe.
Dispositivo
Posto isso, REJEITO a preliminar relativa à prescrição intercorrente suscitada no Recurso Voluntário. Ainda, diante da ausência de demonstração cabal por meio de documentos hábeis, pelos motivos anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a decisão da Delegacia de Julgamento.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros
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Trata-se de impugnacdo ao lancamento fiscal de Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, referente ao 3° trimestre de 1998, tendo sido constituido o crédito
tributério abaixo discriminado:

DEMONSTRATIVO DE CREDITO TRIBUTARIO - CSLL
CONTRIBUICAO (codigo de receita 2973) 9.299.03
MULTA DE OFICIO 6.974,27
JUROS DE MORA (calculados até 31/05/2002) 6.225.70
TOTAL 22.499.00

A autuacdo originou-se da realizacdo de auditoria interna da DCTF do 3° trimestre de
1998 n° 0000100199800569144, efetuada em conformidade com o preceituado nas
InstrugBes Normativas SRF n° 045 e 077, ambas de 1998. O langamento decorre da ndo
confirmacdo do pagamento vinculado, na DCTF, ao débito de CSLL do 3° trimestre de
1998.

A autuada apresentou impugnacdo requerendo a declaracdo de insubsisténcia do
lancamento fiscal, sob a alegacdo de que o valor de R$ 9.229,03 ndo se refere ao 3°
trimestre de 1998 e sim ao 2° trimestre de 1998, que foi pago em 31/07/1998 (darf
anexo).

Em procedimento de revisdo do langamento, a Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Recife decidiu manter a autuacdo, em razdo do pagamento mencionado pela
recorrente ndo apresentar saldo disponivel para alocacdo. Mantido o langamento, o
processo foi encaminhado para julgamento.

A DRJ/SDR julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua

manifestacdo de inconformidade, por entender que:

Para contrapor a informacédo prestada ao Fisco Federal, a impugnante deveria trazer aos
autos os documentos aptos a comprovar o erro de preenchimento da DCTF do 3°
trimestre de 1998, ou seja, sua escrituracdo contabil e os documentos que lhe deram
suporte. A simples alegacdo de erro de preenchimento da DCTF ndo é suficiente para
fazer prova a favor do contribuinte.

Em face do exposto, voto por julgar parcialmente procedente a impugnagdo para manter
o langamento da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL do 3° trimestre de
1998, e exonerar a multa de oficio aplicada, reconhecendo a incidéncia da multa
moratdria sobre o crédito tributario mantido.

Face ao referido Acérddo da DRJ/SDR, a contribuinte interp6s Recurso
Voluntério (fls. 69 a 72), alegando que:

Na realidade o CSLL no valor de R$ 9.299,03 com vencimento em 31.07.98, ndo
pertence ao terceiro trimestre de 1998 e sim, ao segundo trimestre de 1988, que foi pago
conforme cépia de DARF anexa as fls.05 dos autos.

A contribuinte apresenta, ainda, documentos que julga comprovar os argumentos
por ela aludidos (fls. 44 a 49).

Por fim, a empresa Recorrente pleiteia a reforma da decisdo prolatada pela 22
Turma da DRJ/SDR com o consequente reconhecimento de seu direito creditorio bem como a

pretendida validacdo da compensagéo discutida.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntario, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n® 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria CARF n° 146, de 12 de dezembro de
2018, considerando-se tratar da analise de débito relativo a CSLL - Lancamento de Oficio
(cédigo: 2973).

Ainda, observo que o recurso € tempestivo (interposto em 22 de outubro de 2019,
vide termo de recebimento da RFB, fl. 36, face o termo de ciéncia, datado de 30 de setembro de

2019, fl. 30) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.
Preliminar

Alega a empresa contribuinte que, no caso em tela, “constata-se que desde a
interposicdo do presente lancamento, a Fazenda ndo empreendeu as devidas diligéncias para
satisfazer o mais breve possivel seu crédito, ndo havendo alternativa, sendo declarar a prescricao

intercorrente” (f1. 39).

A corroborar com 0 exposto acima, importa transcrever o entendimento desse
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, exposto pela Sumula CARF n° 11, a qual foi
atribuida efeito vinculante pela Portaria MF n° 227 de 07 de junho de 2018:

Sumula Vinculante CARF n° 11: Nao se aplica a prescricdo intercorrente no
processo administrativo fiscal.

Sabe-se que o efeito vinculante atribuido a Simula CARF n° 11, em 2018, se
traduz na obrigatoriedade de adocéo e aplicacdo de seu conteudo a todos os seus destinatarios,
afastando toda e qualquer orientacdo em sentido diverso.

Isso se deve pelo fato de que, enquanto um processo administrativo tributario
perdurar, o tributo ndo se constitui definitivamente. Somente com a constitui¢do definitiva do

crédito tributario, ou seja, com a conclusdo do mencionado processo administrativo tributario é
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que se inicia o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda ajuizar a execucdo fiscal, nos

termos do artigo 174 do Cdodigo Tributario Nacional.

O impedimento do curso do prazo prescricional se da também porque o inciso I11,
do artigo 151, do Cdédigo Tributario Nacional, determina que a defesa ou recurso administrativo
suspendem a exigibilidade do crédito tributario. E, se o tributo ndo pode ser exigido, ndo pode

ser executado.

Em razdo desta suspensao da exigibilidade do crédito, firmou-se o entendimento
de gue ndo corre o prazo prescricional durante o curso do processo administrativo tributario, ndo

havendo que se falar, portanto, em prescricdo intercorrente na esfera administrativa tributaria.

Outro ndo é o entendimento jurisprudencial, consoante se verifica das decisdes do
inclito Superior Tribunal de Justica bem como do egrégio Supremo Tribunal Federal, abaixo

transcritas (grifos nossos):

Trata-se de agravo cujo objeto é decis@o que negou seguimento a recurso extraordinario
interposto contra acorddo assim ementado: “APELACAO CIVEL E AGRAVO
RETIDO - TRIBUTARIO — ACAO ANULATORIA DE CREDITO TRIBUTARIO -
AUTO DE INFRACAO QUE FORA ANTERIORMENTE IMPUGNADO NA VIA
ADMINISTRATIVA - SENTENCA DE IMPROCEDENCIA — MANUTENCAO -
AGRAVO RETIDO QUE SE NEGA PROVIMENTO - NAO HA OFENSA AO
PRINCIPIO DO JUIZ NATURAL, NEM AO PRINCIPIO DA IDENTIDADE FISICA
DO JUIZ, A REMESSA DOS AUTOS AO GRUPO DE SENTENCA PARA JULGAR
A CAUSA — PRECEDENTES DO TJRJ E STJ — ARGUICAO DE PRESCRICAO
INTERCORRENTE NO CURSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DE
VIOLACAO A RAZOAVEL DURACAO DO PROCESSO, NO SENTIDO DE
IMPOSSIBILITAR A DISCUSSAO JUDICIAL POR JA ESTAR PRESCRITO O
CREDITO TRIBUTARIO, ARGUMENTO QUE SE REJEITA — PROCESSO
ADMINISTRATIVO QUE PERMANECEU PARALISADO POR 12 ANOS, DE
1993 A 2005 — CONTUDO, NAO OCORREU A PRESCRICAO POIS, SEGUNDO
O STJ, EM RECURSO REPETITIVO, O INICIO DA CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL SOMENTE SE _INICIA APOS A CONSTITUICAO
DEFINITIVA DO CREDITO TRIBUTARIO, COM O ENCERRAMENTO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — NO MERITO, NAO FORAM
COMPROVADAS AS ALEGAQ(DES DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, NEM DE CERCEAMENTO DE DEFESA - AUTO DE
INFRAQAO LAVRADO EM RAZAO DA VENDA DAS MERCADORIAS NELE
DISCRIMINADAS SEM A EMISSAO DE NOTAS FISCAIS - NAO E POSSIVEL O
RECONHECIMENTO DA SUBSTITUICAO TRIBUTARIA COM RELAGAO A
UMA DAS MERCADORIAS DO AUTO DE INFRACAO, DIANTE DA FALTA DE
PROVAS PARA TANTO — NAO HA RESPALDO LEGAL PARA A ALEGACAO
DE RETROATIVIDADE MAIS BENIGNA DE LEI PARA O CONTRIBUINTE -
RECURSOS DESPROVIDOS”. [...]. Diante do exposto, com base no art. 544, § 4°, 11,
a, do CPC e no art. 21, 8 1°, do RI/STF, conheco do agravo para negar-lhe provimento.
Publique-se. Brasilia, 12 de fevereiro de 2016. Ministro Luis Roberto Barroso Relator
Documento assinado digitalmente. (STF - ARE n. 944.955/RJ, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 12/02/2016, publicado em 16/02/2016).
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Trata-se de Recurso Especial (art. 105, 111, "a" e "c", da CF) interposto contra acordéo
do Tribunal Regional Federal da 5% Regido cuja ementa é a seguinte (fl. 184, e-STJ):
TRIBUTARIO. PRESCRICAO ADMINISTRATIVA INTERCORRENTE. NAO
OCORRENCIA. TERMO INICIAL. CONSTITUICAO DO CREDITO
TRIBUTARIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSAO DA
EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. ART. 151 CTN. REMESSA
OFICIAL E APELO PROVIDOS. [..] 2. A Lei n°® 9.873/99 ndo é aplicavel aos
procedimentos administrativos fiscais, ja que se volta a regulamentar o prazo de
prescricdo para o exercicio de acdo punitiva pela Administragao Piblica Federal, direta,
e indireta, ndo_se aplicando aos processos administrativos fiscais, que possuem
requlamentacdo especifica. 3. O _art. 151. inciso Ill, do CTN estabelece que 0s
recursos administrativos suspendem a_exigibilidade do crédito tributario. 4.
Durante a suspensao da exigibilidade do crédito tributario, ndo ha que se aplicar a
contagem do prazo prescricional até a decisdo definitiva a respeito do recurso
administrativo interposto pelo contribuinte, ndo se lhe aplicando a Lei n°® 9.873/99,
direcionada apenas as questfes _eminentemente administrativas, decorrentes do
exercicio do poder de policia, ndo sendo 0 caso de extensdo as questdes tributarias,
ante a auséncia de previsao por parte do legislador. Precedente: (REsp n® 1.113.959-
RJ (2009/0048881-3). Relator: Ministro Luiz Fux. Data de Julgamento: 15/12/09). [...]
2. A interposicéo de recurso administrativo pela contribuinte, sob o fundamento de que
a exacdo fiscal em questdo é inconstitucional, suspende a exigibilidade do crédito
tributério e a prescricdo da cobranca, nos moldes preconizados pelo art. 151, Ill, do
CTN. Precedentes do STJ. [...] 2. O recurso administrativo, mesmo_inadimissivel,
suspende a _exigibilidade do_crédito tributdrio e, por conseqgiiéncia 0 _curso
prescricional, pois o contribuinte tem direito a resposta estatal gue, enquanto
pendente de solucdo, impede a propositura da acdo de cobranca. Precedentes. [...]
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao Recurso
Especial. Publique-se. Intimem-se. Brasilia (DF), 09 de janeiro de 2015. MINISTRO
HERMAN BENJAMIN. Relator. (STJ - REsp n. 1.502.942/PE, Relator(a): Min.
HERMAN BENJAMIN, julgado em 09/01/2015, publicado em 19/02/2015).

Posto isso, exprimindo os entendimentos das mais altas cortes julgadoras do Poder
Judiciario, alinhado a inteligéncia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, explicitada
pela Sumula Vinculante CARF n° 11, rejeito a preliminar de incidéncia da prescricdo

intercorrente suscitada.
Mérito
Inicialmente, cumpre esclarecer que o débito de Contribuicdo Social sobre o

Lucro Liquido - CSLL em apreco se originou do Auto de Infracdo n® 0003418, decorrente da
realizacdo de Auditoria Interna na DCTF n° 0000100199800569144.

Devidamente intimada, a contribuinte apresentou Impugnacgéo apenas requerendo
a declaragdo de insubsisténcia do lancamento fiscal, sob a alegacdo de que o valor de R$
9.229,03 ndo se refere ao 3° trimestre de 1998 e sim ao 2° trimestre de 1998, ndo apresentando

nenhuma prova a corroborar com o que alega.

Sobre a apresentacdo de provas no ambito do processo administrativo fiscal, o
artigo 16 do Decreto 70.235 de 1972, por forca artigo 74, 8 11, da Lei n° 9.430 de 1996,



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1002-001.852 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 12883.001542/2002-61

determina que a impugnacdo/manifestacdo de inconformidade deve ser instruida com a prova

documental do direito alegado, que assevera:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()

Il — os _motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir:

()

§ 4. ° A prova documental serd apresentada na impugnacédo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por
motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

(grifos nossos).

Corroborando com o exposto, os artigos 319, inciso VI, bem como 373, inciso I,
ambos do Caodigo de Processo Civil, diploma aplicado de forma suplementar ao processo
administrativo, disciplinam ser do autor (no presente caso 0 sujeito passivo da obrigacdo
tributéria) o 6nus de comprovar seu direito alegado:

Art. 319. A peticéo inicial indicara:
[-]

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

[-]
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
N&o menos importante é o que estabelece a Lei 9.784 de 1999, que diz ser
incumbéncia da parte interessada fornecer os elementos materiais que comprovem o direito que

pretende ver reconhecido:

Art 4° Sdo deveres do administrado:

]

IV — prestar as informacdes que Ihe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento
dos fatos;

L]

Art 40 Quando dados, atuagdes ou documentos solicitados ao interessado forem
necessarios a apreciacdo do pedido formulado, o ndo atendimento no prazo fixado pela
Administracdo para a respectiva apresentacdo implicara arquivamento do processo.

Partindo dessa premissa, tem-se que a simples alegacao de erro de preenchimento

da DCTF néo é suficiente para fazer prova a favor do contribuinte.
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Sendo 6nus do contribuinte comprovar seu direito e considerando que a mesma
dispde de melhores condi¢Bes para o esclarecimento dos fatos com provas habeis por ela
produzidas, o deferimento do pedido pleiteado, dependeria, portanto, da conexdo logica entre as
explicaces e referenciacdes da empresa contribuinte com os documentos por ela apresentados, o

gue ndo aconteceu.

N&o basta que a contribuinte junte aos autos numerosos documentos na tentativa
de ver seu pedido deferido. As documentacGes probantes devem estar acompanhadas de relatorio
analitico explicativo, planilhamento de valores, énfase em pontos relevantes, tudo no intuito de

possibilitar sua analise detalhada.

Sobre tal aspecto, a ilustre doutrinadora Fabiana Del Padre Tomé preleciona, de
modo esclarecedor, no sentido de que o “instrumento utilizado para transportar os fatos ao

processo, construindo fatos juridicos, é o que denominamos meio de prova. 1sso ndo significa,

contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um documento aos autos. E preciso

estabelecer relacéo de implicacdo entre esse documento e o fato que se pretende provar (grifos

no0ssos).”

A auséncia de esclarecimentos precisos e a falta_de_demonstracdo cabal por

parte da empresa contribuinte, por ndo ter apresentado documentos habeis a comprovacdo do

direito pleiteado, como escrituracdo contabil do periodo, devidamente registrada e chancelada

pelo 6rgdo oficial competente, com apresentacdo de termo de abertura e termo de encerramento

bem como livros diario e razdo, acompanhados de assinatura dos responsaveis pela empresa;

notas fiscais; extratos bancarios; ou qualquer documentacdo capaz de legitimar o direito

pretendido; resulta na impossibilidade de deferimento do pleito.

Nesse sentido, as recentes jurisprudéncias do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF, tem compartilhado do mesmo entendimento ora mencionado, é o que

se conclui das ementas abaixo transcritas:

Acérddo CARF n° 3003-000.717

Namero do Processo: 10880.915344/2008-76

Data de Publicacdo: 19/12/2019

Contribuinte: EBF INVESTIMENTOS LTDA

Relator(a): MULLER NONATO CAVALCANTI SILVA

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Data do fato gerador: 15/10/2002 CREDITO.
CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPROVACAO. OBRIGATORIEDADE. ONUS DA
PROVA. Cabe ao contribuinte 0 énus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito
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alegado para compensacdo, restituicdo ou pedido de ressarcimento PER/DCOMP pela
via administrativa. Inteligéncia do art. 170 do CTN.

Acorddo CARF n° 3002-000.770

NUmero do Processo: 16327.900339/2009-10

Data de Publicacdo: 15/07/2019

Contribuinte: BTG PACTUAL CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA

Relator(a): MARIA EDUARDA ALENCAR CAMARA SIMOES

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador:
15/04/2003 DESPACHO DECISORIO. NULIDADE. INOCORRENCIA. Afastada a
nulidade do despacho decisorio por ficar evidenciada a inocorréncia de pretericdo do
direito de defesa, haja vista que ele consigna de forma clara e concisa 0 motivo da néo
homologagdo da compensagdo. DCOMP DECLARACAO DE COMPENSACAO.
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ONUS DA PROVA. PRINCIPIO DA
VERDADE MATERIAL. NAO OFENSA. Compete & interessada, na forma da
legislacdo em vigor, a comprovacdo da liquidez e certeza do crédito informado em
DCOMP. O principio da verdade material ndo transfere & Administracdo o énus da
apresentacdo de prova de erro material e direito creditério, 0o qual recai sobre
aquele _gue o alega. DCTF DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS FEDERAIS. ERRO DE PREENCHIMENTO. NAO
COMPROVACAO EM DOCUMENTAGCAO IDONEA. RETIFICACAO DE OFICIO.
DESCABIMENTO. Considera-se confissdo de divida os débitos declarados em DCTF,
motivo pelo qual gualguer alegacdo de erro no seu preenchimento deve vir
acompanhada de declaracdo retificadora munida de documentos id6neos para
justificar _as alteracBes realizadas no valor dos tributos devidos. Descabe a
autoridade administrativa a retificacdo de oficio da DCTF se o contribuinte ndo
comprova, mediante a apresentacdo de documentacdo id6nea e suficiente, a existéncia
do erro material alegado.

Acorddo CARF n° 3301-007.363

NUmero do Processo: 10880.689082/2009-60

Data de Publicacdo: 18/02/2020

Contribuinte: AKZO NOCTA LTDA

Relator(a): ARI VENDRAMINI

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador:
20/12/2007 DECLARACAO DE COMPENSACAO. RETIFICACAO DE DCTF E
DACON DESACOMPANHADAS DE ARCABOUCO PROBATORIO DO
DIREITO CREDITORIO ALEGADO. IMPOSSIBILIDADE DE EFETIVACAO
DA COMPENSACAO. Quando da transmissdo de Declaracdo de Compensagdo -
DCOMP, por meio eletrébnico, ndo basta ao_declarante retificar a DCTF e o
DACON, para adequar os valores 8 DCOMP, mas também apresentar documentos,
registros e livros contabeis conciliados e livros fiscais, ou seja, todo um arcaboucgo
probatério que comprove a liquidez e certeza do crédito alegado. Na falta desta
comprovagdo, o crédito apresentado ndo possui a liquidez e certeza necessarias para que
se efetive o instituto da compensacdo tributaria. Recurso Voluntario Negado. Direito
Creditério Ndo Reconhecido.

Acorddo CARF n° 2301-004.832

Numero do Processo: 10880.721251/2012-69

Data de Publicacéo: 10/10/2016

Contribuinte: RAIZEN ENERGIA S.A

Relator(a): FABIO PIOVESAN BOZZA

Ementa: Assunto: ContribuicBes Sociais Previdenciarias Periodo de apuragdo:
01/01/2009 a 31/12/2010 PRODUCAO DA PROVA. Provar_algo n#o_significa
simplesmente juntar um documento aos autos. E preciso estabelecer relacdo de
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implicacdo entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o0
“animus” de convencimento.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA DE
COMERCIALIZACAO DE PRODUCAO RURAL. EXPORTACAO INDIRETA.
Restando demonstrado documentalmente que as operaces tidas pela fiscalizagdo como
exportacdo indireta referiam-se, na verdade, a operacdes de exportacdo direta, deve-se
cancelar a exigéncia fiscal constante do auto de infragdo.

Acorddo CARF n° 1402-003.935

NUmero do Processo: 10380.010159/2005-81

Data de Publicacéo: 15/07/2019

Contribuinte: CONSTRUTORA MARQUISE S A

Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2000 ESCRITURACAO. ONUS DA PROVA. A escrituragio mantida
com observancia das disposi¢des legais faz prova a favor do Contribuinte dos fatos nela
registrados apenas se comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Cabe ao Sujeito Passivo 0 6nus de provar gue 0s
dados por ele escriturados nos Livros Contabeis e informados em sua Declaracao
preenchem os requisitos da legislacéo tributaria.

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)
Ano-calendario: 2000

TRIBUTA(;AO REFLEXA.

Aplica-se a exigéncia dita reflexa o que foi decidido quanto & exigéncia matriz, devido a
intima relagdo de causa e efeito entre elas.

(grifos nossos)

Dessa forma, ndo restando demonstrado os argumentos aludidos pela contribuinte,
na medida em que ndo foi demonstrada qualquer suporte probatério habil, o indeferimento do

pedido pleiteado é medida que se impde.

Dispositivo

Posto isso, REJEITO a preliminar relativa a prescri¢do intercorrente suscitada no
Recurso Voluntario. Ainda, diante da auséncia de demonstracdo cabal por meio de documentos
habeis, pelos motivos anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
mantendo integralmente a decisdo da Delegacia de Julgamento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros
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